
Petição Preços dos combustíveis Açores
Esclarecimento da formulação preços

Ex.ma. Senhora Presidente da Assembléia Legislativa da régião Autônoma dos Açores,
Sônia Passos de Barros Borges de Soüsa> membro da comissão Instãladora da Ássoaaçãb
Regional de Revendedores de.Combustíveis dosAçores, residente

t, pprtadora do cartão dd cidadão húmèrò
véhi há qualidade deprimeir^. signatária da presente petição conjuntamerité

com psdemais abaixo assinados, solicitar a íriteroenção deVK Éxs. e dos orgãos a que muí
dignamente preside, no sentido de. dâr provimento ápreserite petição, nos termos ecpm os
fúndahfiétitps seguintesr
A. Àdata da petição os conibu^fyels estavam abrangidos por preços m.áxímos de"Ven'da ao
público de acordo oDecreto Legislativo Regional n.a 6/9/Ade8 de março conjugadc com á
Portaria n,i^ 25/2018 de 23 de março;

B. Com base na Portaria 25/2018 de23 demarço que altera aPortârià n.2.45/2ül6.de i3:de
maiòi que alterou a Portaria n.& 62/2014 de 19 de setembro prevê no artlgó 15 ãlírieà ajque as
empresas solicitem a révisão dè preços,-p que hão temsido atendida, pelo governo regional;

C. Que na Resolução doConselho do Governo de15/2010 de27 de janeiro àsregras de
formação nlo têm:

1. Atualização doscomponentes háfòrmação dospreços;
2, Reportam a Um período de ternpoe a umamédia de difícil calculo .quando a Entidade.
Nacional de.Cpmbustíyeis publica semanalmente.os preços de referência e cotações
internacionais;

3,.Qüé os despachos normaúvos onde são determinados ps PVP máximos de.venda aó público
não.são acompanhados da fórrhula dé cálçülp.e da cargafiscaL
4..Que não foram.reflectldòs nos preços dereferencia do G,P,L (gás) a descida dopreço, nos
mercados internacionais, queagravaram o custode vida dos açòríanbs
Assim e faceáo exposto soliçlta-se quea Assembléia Legislativa Regionaí:
• Legisle nosentido dapubíicáção na pâglpa oficial dbgoyerno para além dodespacho
normatíyplndicatiyq dp prèçq máximo de.véndá ab publico, séjà acompanhada da comppsição
dafórmula dp PVP, incluindo opreço dereferência, ò ISP è o IVA.
• Recoméhdeáo governo regional-a alteração da Resolução do.Conselho doGoverno
15/2Q10 de 27 de jahèífd lendo por base-preços de referência da Entidade Nacional para o
mercado de combustíveÍs> é comparâmetrosde átiiallzações dásmargens de revenda e.do
custo de transporte.

• Sollcimm ainda pssubscritores quesej.à conferida á cargá fiscal e os preços de referência
entfèo período dei.de Janeiro de 2015 a Maio de20i8, referentes aosprodutos pètrblíferós:
-G,P.L

.Gasoliriasem chumbo 95;

- Gasóleo.

Assodaçãò Regional de Revendedores de Combustíveis Págthá 1 dé12
.Rua Cónego Sena Freitas, 21968CKlÍ9A/lÍa Franca do Campo
NlPC: 517741287
email: arrca.acore5g)Bmait.com



Petição Preços dos combustíveis Açores

Esclarecimento da formulação preços
im spip:![s {[ m itius

Estão dentro dos parâmetros'deterrninados.pelo código de impostos especiais decònsümò, e
:os valores de.referência emcada mbrnento estiveram de acordo com a fórmula constante ha
Resolução do Governo n.215/2010 de27 de Janeiro.

Apresentando osnossos cumprimentos

Ponta De]gada,.l7 de Abril de2018

Sônia Borges de Sousa
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